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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 8

ASSUNTO

PROJETO PE LEI N9 43/68

INICIATIVA;

VEREADOR EDSOM SOSE OÂIJARA

HISTÓRICO: Denominando "Rua HlalReiros" a logra

douro público' existente no Distrito de

Conduru.

AUTUAÇÃO

Aos 15 (quinze) dias do-mêsde julbio do ano de
í

mil novecentos e sessenta e oito ' » autúo o PROJETO DE, LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem
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Projeto de Lei n2 ^-3/0
Iniciativa - Yereador Edson José Gamai!

dn?. LiSsBes, j.À-/-a3|19...6.S\

Rubrica do Presídocto^
M.D.B.

Artigo lã - Pica denominada "Bna Malheiro^s", a Pua existente entre
a Av, Cândido Caluara è a Eu.a.ÊêlÍGÍo Chanon., en Condji
ru;, CEÚnicipio de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do
Espírito Santoo

■Artigo 2ã - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação.

Artigo 3ã Eevogam-se as disposições en contrario.

Sala das Sessões, 8 de Julho de 1.9!

EdsoiVÍosé Gamara
Yereador

r

JUSTIEIGATIYA

%

Lada mais justo-prestar-mos esta simples homenagem
para com aq.uele ciue muito fez pelo engrandecinento do..Distrito.,
doando para a Santa Local ''.Santa Rita de Cássia'^, todo' seu patri_
mônio, ou seja, Gondüru. '

.Sala das Sessões, 8 de Julho de 1.958

*

y

Eds.-^" José CaFiara
Yereador.
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Projeto de Lei nS

Iniciativa Vereador Sdsoa José Gamara M.D.B,

Artigo 12 - Fica denominada "Rua Malheiros", a Rua e::£ÍstsntG entre
a Âv« Gandido Gamara e a Rua Felicio Chamou, em Gondu
ru, Qunieipio de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do
Espírito Santo»

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sus publicação»

Artigo 32 » Hevogam«se as disposições em contrário.

Sala das Ses^es, 8 de ̂ Iho de 1.9B8

Edsom Jo^ Gamara
^  Vereador

JUSTIFICATIVA

Lada mais justo prestar-mos esta simples homenagem
para com aquele que muito fiz pelo engrandecimento do,Distrito,
doando para a Santa Local "Santa Rita de Cássia", todo seu patri
mini o, ou seja, Conâuru. '

Sala das Sessões, 8 de Jiilho d© 1.9ô8

E^oia José Gamara
Vereador.
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A C0M1SS50 DE SfflESÇiR «KÇÜO
E  (í;u\AS PUDEiCAE

sala das sess6.sMl^-M9M
Projeto de Lei n§ ^ o . .

Inièiativa - Vereador Idsom José Gamara

Artigo lã - Fica denominada "Rua Malheiros", a Rua endstente entre

a -At, Cândido Gamara e a Rua Felicio Ghamon, em Gondu

ru, múnicipio .de Cacho ei ro do Itapemirim, Estado do

Espírito Santo.

Artigo 2ã - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3ã - Revogam-se as disposições ea contrário.

Sala das Sessões, 8 de Julho de 1.988

Edsoffl J^sé Gamara
Vereador

JUSTIFICATIVA

Nada mais justo prestar-mos esta simples homenagem
para com aquele que muito fez pelo engrandeciaento do^Distrito,

doando para a Santa Local "Santa Rita de Cássia", todo seu patri
mônio, ou seja, Conduru.

Sala das Sessões, 8 de Julho de 1.968

£3t—fi—e-t <2—_

Edsem Jose Gamara

Vereador.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO „ JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO NS [0/68

INIClATIVA gVEREADOR EDSON CÂMARA
<v

Dispõe sobre éenomlnaçao de noa no Distrito de Condurn

PARECE R

4
\

■ A'

A. matéria e constitucional,legal e de boa redacJ ■Oí

Sala das Comissões 4 30 de jnlho de I968
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,205/68,

lÍProjeto de ̂ ei n® 43/68)

Các}2,oeirG de Itapemirimjltd de/setembro de 1968,

S énlibi» Pr efó it o :'

4.

-1

71

.ülerjlio a, iioara .-de'paasar. às mapo . ds-Vossa Esecelônciai
para fins Se sanção lega, d Erójefo de Lei 43/68/ aprovado por
nanidads do- plèndrio desta Câmara, ca,,.Sessão, '^rdia.ária. Soalizada do
dis 09 de setesíbro, de .1968#-^ : V '

.. ^ Aproveito o ensejo, .para apresentar—lhe as t?»í

,  . ■í';'."'' ÃténciÒBas Saudações.^, ': f .v,v ; ■

.  v 'ã -.Cíiovia -da 3arrosd>-
■  .Presidente dá Qamara Municipal <

Ao Sxmo . iSenhorí ■ ■

HgIo Vola Borelli'
.-3Kp\ Prefeito,,'i^iunieipài ' ;•;

, Cácboelrp 4e ,.3^tapeirdrim- ■
■- V\^ ; •/ >
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l(Pro3eto de ̂ ei n® 43/68)

Cachoeiro de;itapemiríià»ííÓ d0 setemtiro de 1968:,

Senlior Prefeitof

%

tf'
u

Tenho a honirá de passar âs Biaoi de Vossa ExecelSnclai
para fins de sanção o Projeto de liei n® 43/68, aprovado por tau
namidade dò plenário desta Câiáara» na Sessão .^rdinária a^ífeàtzada no
dia 09 de seteaibro d© 1968#-;

Aproveito o, enseje, para apresentar—lhe as minhas

Atenciosas Saudações

v.::r

Clovia dé, Sarros #- \

Presidente da Oãmara Municipal#-
\

• \

\

Ao . Sxmo. Senliorf

Helo Vola Borelli

3X0# Prefeito í^unicipal
, Çaclioeiro de Itapemirim

■ ■ líESSA^'

\
\
. \

\
\

.  \



yEOJEJvO /.E LEI 43/66 c-

Áj Pica deaociii^ada '^Kua-ilalLeiros", a exísfcente aatre
a Áv. Cêhaido Gamara e a lixia Feliclo" Chamoun
2'u, acstc Muaiciplc »,

Ml, em. Condu

Art, 29 _ 2sta Lei entrarsC áa rigor na data de sua
■/ogando—se as dxspcíriiçooo ea: cont?.'ário »—

)iicav?ao,re

í-^alc. das SasaooCj 09 do setembro de 1GS8

Oj.íítís de -LarroB #—
Pjr"eáá,dGate da Caiíara Lmnieipal...
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j/£ LEI K? 43/68
/,

/  • ' ■ " ' • ■ ■ ■ ■'
Arty/e 3?ioa denomiaada "Rua !.!alhGiros % ,a "uia existente entre

a jVv, cândido Crnnara .o a B.ua Felicio' Chaiiicun, aa Oondu
rUf neste rtAnioioio..' ■ ' ■

é,
\

l  - Est® T.ei airtesori su; ®-igor na teta te sua iTOblipaoão.ra
TG':3ando—se ao áj.spaelçí^es ott ccntrário»—

,  ■ . Cala clr.H. SesHãea, 09 do setambro de 1968,- .

V..

Cl-Tis de Barros

?rG4ãdente da Câmara .liunicipal,
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